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RESOLUÇÃO Nº   000027/2022       

EMENTA:  AUDITORIA.  À  UNANIMIDADE.  JUNTADA À
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADAB – EXERCÍCIO 2020.
EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÃO E RECOMENDAÇÃO.
REALIZAÇÃO  DE  MONITORAMENTO  POR  ESTE
TCE/BA.

Vistos, etc.
 
Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, em Sessão do Pleno deste TCE/BA, à unanimidade: 1)
pela Juntada desta Auditoria à Prestação de Contas da ADAB, referente ao exercício de 2020,
para que as inconformidades ora analisadas sejam devidamente mensurados no âmbito da gestão
do Sr. Luís Maurício Bacellar Batista; 2) pela expedição de DETERMINAÇÃO à ADAB, para
que: i) formalize, através de ato administrativo, de forma tempestiva, a nomeação de servidores
para atuarem como fiscais  de contratos firmados pela Agência,  dando a devida publicidade,
conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 9.433/2005;  ii) acompanhe e fiscalize a execução
dos  seus  contratos,  em  linha  com  a  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  adotando  procedimentos
sistematizados,  de  forma  a  ficar  evidenciado  e  registrado,  pelos  servidores  responsáveis,  o
resultado das fiscalizações exercidas, as ocorrências identificadas e as providências adotadas;
iii) efetue  tempestivamente  os  pagamentos  de  credores  com as  devidas  retenções  e  com o
recolhimento dos tributos devidos, assim como o provisionamento de encargos trabalhistas, em
cumprimento  à  Lei  Estadual  nº  12.949/2014;  iv) observe  os  dispositivos  da  Lei  Federal  nº
4.320/1964 e do Decreto Estadual nº 181-A/1991, ao realizar pagamentos relativos a exercícios
anteriores;  v) instaure  imediatamente  Processos  Administrativos  individualizados  para  que
sejam certificadas as condições de trabalho de todos os servidores que percebem o Adicional de
Insalubridade, com a indicação do grau de risco a que eles estão submetidos, de modo que a
Autarquia esteja em conformidade com as disposições do Decreto Estadual nº 16.529/2016, no
prazo máximo de 180 dias; e vi) cumpra, integralmente, a Resolução nº 000363/2014, proferida
no bojo da Prestação de Contas relativa ao exercício de 2013, em razão da evidente necessidade
de  saneamento  das  irregularidades  encontradas  nestes  autos;  3)  pela  expedição  de
DETERMINAÇÃO à SAEB, para que: i) Fiscalize a regularidade dos pagamentos efetuados a
título  de  Adicional  de  Insalubridade,  em  cumprimento  ao  art.  9º  do  Decreto  Estadual  nº
16.529/2016; 4)  pela expedição de RECOMENDAÇÃO  à ADAB, para que:  i) fortaleça a
estrutura  administrativa  da  Coordenação de  Controle  Interno,  de  forma  a  garantir,  à  citada
Unidade,  condições  para  cumprir  todas  as  suas  competências  legais,  previstas  no  Decreto
Estadual nº 16.059/2015; ii) instaure sindicância para localizar os autos administrativos que a
SAEB/Junta Médica demonstrou ter encaminhado para a ADAB; e iii) atualize tempestivamente
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as  informações  referentes  às  metas  físicas  e  financeiras  das  ações  governamentais  sob  sua
responsabilidade. 5) pela realização de monitoramento, por parte desta Casa, do cumprimento
das  determinações  expedidas  na  Resolução  nº  059/2021,  expedida  no  âmbito  da  Medida
Cautelar  TCE/003454/2021,  para  que  o  atual  Diretor-Geral  da  ADAB conclua  os  processos
administrativos individuais instaurados para certificar as condições de percepção do Adicional
de Insalubridade e imediatamente encaminhe-os à Junta Médica Oficial do Estado - JMOE, de
modo que a totalidade dos processos seja encaminhada à JMOE, no prazo máximo de 180 dias,
visando  à  conformidade  das  Autarquia  às  disposições  da  Lei  Estadual  nº  6.677/1994  e  do
Decreto Estadual nº 16.529/2016.

Sala das Sessões, em 26/04/2022.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Honorato de Castro Neto
Presidente da Sessao - Assinado em 29/04/2022

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 28/04/2022

Aloísio Medrado Santos
Conselheiro - Assinado em 04/05/2022

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 28/04/2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 28/04/2022

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 28/04/2022

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 02/05/2022

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 28/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UZODM4NZI5
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